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PROJETO DE LEI N" / 202s

"Institui o Programa (,Tour Fortalezâ 360,
no âmbito do Município de Fortaleza.,,

Art. 1o Fica instituído o programa "Tour Fortar eza 360,,, com o objetivo de
incentivar a visitaçâo nos atrativos turísticos de Fortaleza, visando a valorização e

a difusão da história do município, fomentando a sua consolidação como destino
turístico.

Àrt, 2.o - os passeios turísticos poderâo ser realizados aos finais de semana e/ou
feriados com roteiros pré-determinados pela secretaria Municipal da cultura de
Fortaleza (Secultfor), que será responsável pera organização e distribuição dos
ingressos de forma gratuita.

§ 1" - os passeios deverão ser acompanhados por guias de turismo devidamente

credenciados.

§ 2' - os ônibus deverão ser com estrutura que permita uma visão ampla do
percurso para facilitar a integração dos participantes com os locais a serem

visitados.
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AÍ' 3o - o setor responsável pela formatação dos roteiros poderá solicitar o
suporte das demais secretarias a fim de viabirizar a visita nos locais selecionados,
bem como sua monitori4 caso necessário.

Art' 4o - Para tornar o passeio mais rúdico, o setor responsáver poderá contratar
apresentações artísticas que

relacionados aos roteiros.

representem momentos históricos que estejam

Art. 5' - A secretaria de Desenvolvimento Econômico poderá regulamentar o
credenciamento de empresas para criar parcerias, desde que respeitadas as
legislações vigentes.

Art' 6'As despesas com a execução desta Lei correrâo por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 7o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO

FORTALEZA EM,
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JUSTIFICATTVA

coúecer Fortaleza e seus pontos turísticos históricos é impoÍante por diversos
motivos, tanto culturais quanto sociais e econômicos. Dentre eles:

t. Valorização da Cultura Local: FoÍaleza tem uma rica história cultural, e
seus pontos turísticos refletem essa herança. Coúecer esses Iocais ajuda a
preservar e valoizar as tradiçôes, o folclore e as manifestações culturais da
cidade.

Apreciação da Arquitetura: A cidade tem uma arquitetura marcante, que
mistura o colonial e o contemporâneo. Edificios históricos, como o Teatro
José de Alencar é exemplo de como a história e a aÍte se entrelaçam no
desenvolvimento de Fortaleza. Isso permite uma reflexão sobre o passado e
a evolução da cidade.

:. Enriquecimento Pessoal: Ao visitar os pontos turísticos históricos de
Fortaleza, os visitantes têm a oportunidade de aprender sobre o Brasil
colonial, o ciclo do algodão e a resistência cultural e social do povo
cearense. Isso enriquece o coúecimento sobre a história do país e oferece
uma perspectiva mais profunda sobre o presente.

r. Promoção do Turismo: O turismo é um motor econômico importante para
Fortaleza. Ao atrair turistas para os pontos históricos, a cidade fortalece a
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O presente Projeto de Lei "Tour Fortaleza 360,, tem o intuito de integrar e
aproximar a população fortalezense e turistas, à riquíssima história do Município.
considerando que Fortaleza exerceu papel fi.rndamental no estabelecimento do
Brasil em sua identidade como povo e naçâo, considerando que a cidade
testemuúou o nascimento e consolidaçâo do país que coúecemos hoje, pois, foi
fundamental para a história do Brasil.
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sua economia, criando empregos e promovendo o desenvolvimento de
infraestrutura. Além disso, o turismo também ajuda a diwlgar a história
local para o mundo, contribuindo para a identidade nacional.

s. conscientização sobre a História: conhecer os locais históricos de
F ortaleza ajuda a criar um senso de peÍencimento entre os moradores da
cidade, ao mesmo tempo em que incentiva a preservação desses espaços.
Isso contribui para o orgulho local e a conscientização sobre a importância
da conservação do patrimônio.

Em resumo, coúecer Fortaleza e seus pontos furísticos históricos é uma forma de
mergulhar na rica história e cultura da cidade, além de promover o
desenvolvimento local e nacional.

Para concretizar este projeto, a proposta é que as visitas aos pontos históricos da
cidade sejam realizadas através de ônibus do tipo jardineira com estrutura que
permita uma visão ampla do percurso para facilitar a integração dos participantes
com os locais a serem visitados. E que seja realizada parcerias com empresas
privadas.

os passeios serão acompanhados por guias turísticos devidamente credenciados
na Secretaria Municipal de Cultura de Fortaleza.
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